
INDICAÇÃO Nº    2591

, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que solicite à Secretaria Estadual da Saúde, a realização de estudos, visando a possibilidade da liberação de recursos financeiros,  para que à Creche Berçário São José,  do Município de Bauru, localizada no Núcleo Habitacional Fortunato Rocha Lima, possa adquirir,  veículo tipo “Van”, para o transporte de seus alunos.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Sr. Luiz Carlos Bastazini, Vereador da Câmara Municipal de Bauru, solicitando nossa ajuda ao pleiteado.

A Creche Berçario São José está necessitando com urgência de recursos, para adquirir um veículo tipo “Van”, para o transporte dos seus alunos, em situações de necessidade ou emergência. 

Com uma procura por seus serviços, cada vez mais acentuada, a referida Creche precisa de condições para desenvolver seus préstimos e uma de suas  necessidades mais emergentes é a de obter recursos para adquirir o veículo mencionado, já que esse facilitaria e muito o seu trabalho, que é benemérito, educador e altamente saneador.

Com base nestes dados, estamos apresentando a presente Indicação, aguardando o acolhimento desta propositura, visto seu conteúdo caritativo e humanitário!

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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